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O Prefeito Sanitário da Eatancia de São Jose doa 
Cat~poa, uaando de auaa atr1bo1ções, na tol'lla do artlso 6o do decre
to lei federal no 3.365, de Zl de junho de 1941, 

D E C R R t AI 

Artigo 10 - Fica declarado de ut111dade pÚblica a 
tia 4• ••r a4Clu1r14o •ed1&Dte desapropriação judicial ou por via amJ. 
1áve1, o t.ó.el abaixo caraoter1&a4o1 necessário ao alargamento da 
Rua ferto OnDde, na eortrluénc1a clésta coa a AYenida Rui Barbosa, a 
saber a 

"1lla taixa de terreno, de torma 1rre1ul.ar, coa a 
área total. de 86 1112. (oi tenta e Hia -troa q~dradoa), medindo 3 mts. 
( tréa) .. troa 4e !rente para a AYen14a Ru1 Barboaa e z6, 70 mts. (vin
te • seis .. tros • setenta eutí•troa) pa.ra a Rua PÔrto Grande,área 
eaaa que eonata pertencer a D. I .. bel S11Ya, ou quem de direito." 

Art1&o zo - Havendo coneordaneia quanto ao preçe e 
à torma de pacamento, tar-ae-á a expropriação por aeôrdo, uma vez sa
tiate1tos oa ae&uintea raCluia1toaa 

a)- que o preço não ultrapasse o valor fixado no -
l•u4o de avaliação; 

b)- que oa proprietário• ofereçam tÍtulo de domÍnio 
ou filiação trintenária e certidõee negat1vaa -
4e 4eb1toa tiacaia e de quaisquer outroa onua -
que recaiu aóbre o 1JIÓYel expropriado. 

ArU&o 30 - Fica cona14erada 4e natllreaa urgente a 
deaapropr1ação de Clue trata o presente decreto, para efeito de 1med1A 
ta 11daaão de poaae' do 111Óvel at1Dc1do1 4e acôrdo co• o 41apoato no 
art11o 15, do decreto let··lederal DO 3.365, de ?1 de Junho de 19hl. 

Conttnúa 



ArUao 4o - E•te decreto entram eru vigor na data 
de •u• publicação, re•ocadas •• disposições em contrário . 

A - I Preteitura da Estaneia de Sao Jos9 doe Campos, em 
5 de dezembro d• 1957. 

Elmano For ro1 t't\ Vê l oso 

Prefejto Gani tári o 

Registrado e publicado na Sacção do r.xped1ente o 
Pessoal, ao• cinco de dezeobro de mil novecentos o c1nquenta e sete. 

... 

, José Machado 

Chete da s. E. P • 


